
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 3335 DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 
 

Reconduz Membros do Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS  FUNDEB, 

para um mandato subsequente. 

  

O Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, em conformidade 

com o art. 4º da Lei Municipal nº 773 de 13/04/2010, após conhecer a composição 

do conselho e os representantes dos segmentos,   

 

R E S O L V E: 
 
 

I – São RECONDUZIDOS, os a seguir identificados como membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação-CACS FUNDEB, nomeados pela portaria 2941 de 19/07/2017, para um 

mandato subsequente, de 02 (dois) anos (2019/2021), não sendo mais permitida a 

recondução dos mesmos: 

 
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 Titular – Márcia Ludwig  Henika    - CPF 027  580 430  50 

 Suplente -   Dione Fatima Signori Borges – CPF 347 009 860 34 

 
II –  Representante dos Professores da Educação Básica Pública: 

Titular – Alveni De Lourdes Dos Santos Silveira – CPF 814 667 140 34 

Suplente: Francieli Muller De Amorim – CPF 018 775 990 18 

 

III – Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 

Titular – Roseclei Neuhaus – CPF 884 487 030 49 

Suplente – Francine Gentelini – CPF 006 013 710 03 

IV – Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Públicas 
Municipais 

Titular -   Salete Zandoná Rossatto – CPF 900 624 770 72 

Suplente – Ivania Terezinha Cover Signori  - CPF 789 994 300 06 
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V –  Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais 

Titular – Vera Lucia Blau Machado  – CPF 070 669 987 40 

Suplente – Andreia Hendges Bravosi - CPF 969 340 500 53 

Titular – Aline Wasm Gauer – CPF 010 700 720 79 

Suplente – Aline Gentelini – CPF 000 723 710 30 

 

VI –Representante do Conselho Municipal da Educação 

Titular – Marcia Castoldi Bosa – CPF  960 848 040 04  

Suplente: Vanessa Signori – CPF 995 627 400 30 

 

VII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública  

Titular – Simoni Castoldi Gerevini – CPF 720 742 480 91 

Suplente – Cleci Ana Re Thomé – CPF 510 438 150 15 

 

VIII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Secundaristas 

Titular – Elenir dos Santos Gnoatto – CPF 000 274 600 02 

Suplente – Gesiele Da Luz Egert – CPF 023 713 060 29 

 

IX – Representante indicado pelo Poder Executivo Municipal 

Titular – Paulo Cesar Alievi – CPF 603 482 160 68 

Suplente – Marlice Lucia Simon dos Santos – CPF – 006 268 200 81 

 

X – Representante indicado pelo Conselho Tutelar 

Titular – Rosangela Bugui – CPF 011 353 540 65 

Suplente – Claudia Maria Re Signor – CPF – 685 381 970 53 

 

 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra Funda (RS), em 01 de agosto de 2019. 
 

 
MARCOS ANDRE PIAIA 

Prefeito Municipal  
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Data supra 


